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DECISÃO TC N.     25183  - PLENO 
 

EMENTA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DE SERGIPE - 
SERGIPEPREVIDENCIA. CONTAS ANUAIS. 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021. CCI E MPCSE 
OPINAM PELA REGULARIDADE COM RESSALVAS, 
SEM MULTA ADMINISTRATIVA. DECISÃO: 
REGULARIDADE COM RESSALVAS. UNÂNIME. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC n. 003676/2022, decide o 

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, em sessão do Pleno de 1 de agosto de 2024, 

sob a Presidência da Conselheira Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, na conformidade 

da ata de julgamento, por unanimidade dos votos, pela REGULARIDADE COM 

RESSALVAS das Contas Anuais do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 

Sergipe – SERGIPEPREVIDENCIA, referentes ao exercício financeiro de 2021, de 

responsabilidade do Sr. José Roberto de Lima Andrade, a teor do que dispõe o art. 43, II, da 

LCE n. 205/2011, c/c o art. 91, II, do RITCESE, nos termos do voto do Conselheiro Relator 

Luiz Augusto Carvalho Ribeiro. 
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Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Augusto Carvalho Ribeiro – 

Relator, Ulices de Andrade Filho, Flávio Conceição de Oliveira Neto, Maria Angélica 

Guimarães Marinho, Luis Alberto Meneses e José Carlos Felizola Soares Filho, sob a 

Presidência da Conselheira Susana Maria Fontes Azevedo Freitas. 

Aracaju, publicado na Sessão Plenária de 29 de agosto de 2024. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Conselheira Susana Maria Fontes Azevedo Freitas 
Presidente 

 
 

Conselheiro Luiz Augusto Carvalho Ribeiro 
Relator 

Fui presente: 

Eduardo Santos Rolemberg Cortes 
Procurador-Geral do MPCSE 
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